
Revista Internacional Consinter de Direito 

 1 

 
 
 
 
 
 
 

REVISTA INTERNACIONAL 

CONSINTER 
DE DIREITO 

 
 

Publicação Semestral Oficial do 
Conselho Internacional de Estudos 

Contemporâneos em Pós-Graduação 
 

ANO VI – NÚMERO X 
 

1º SEMESTRE 2020 
 
 

ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0028990 



 

 2 

 

REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO, ANO VI, N. X, 1º SEM. 2020 
 
 
 
 
 
 
 

Europa – Rua General Torres, 1.220 – Lojas 15 e 16 – Tel: +351 223 710 600 

Centro Comercial D’Ouro – 4400-096 – Vila Nova de Gaia/Porto – Portugal 

Home page: revistaconsinter.com  

E-mail: internacional@jurua.net 
 
 

ISSN: 2183-6396-00010 
 
 

Depósito Legal: 398849/15 
 
 

DOI: 10.19135/revista.consinter.00010.00 
 
 

Editor: 

David Vallespín Pérez 
Catedrático de Derecho Procesal de la Universitat de Barcelona. Su actividad docente abarca tanto los 
estudios de Grado como los de Doctorado. Ha realizado enriquecedoras estancias de investigación en 
prestigiosas Universidades Europeas (Milán, Bolonia, Florencia, Gante y Bruselas). 

 

Diretores da Revista: 

Germán Barreiro González 
Doctor en Derecho por la Universidad Complutense de Madrid. Colaborador Honorífico en el 
Departamento de Derecho Privado y de la Empresa – Universidad de León (España). 

Gonçalo S. de Melo Bandeira 
Professor Adjunto e Coordenador das Ciências Jurídico-Fundamentais na ESG/IPCA, Minho, 
Portugal. Professor Convidado do Mestrado na Universidade do Minho. Investigador do CEDU – 
Centro de Estudos em Direito da União Europeia. Doutor e Licenciado pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra. Mestre pela Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa. 

María Yolanda Sánchez-Urán Azaña 
Catedrática de Derecho del Trabajo y de la Seguridad Social de la Facultad de Derecho, UCM, de la 
que ha sido Vicedecana de Estudios, Espacio Europeo de Educación Superior y de Innovación 
Educativa y Convergencia Europea. 

 
 

A presente obra foi aprovada pelo Conselho Editorial Científico da Juruá Editora, 
adotando-se o sistema blind view (avaliação às cegas). A avaliação inominada 
garante a isenção e imparcialidade do corpo de pareceristas e a autonomia do 
Conselho Editorial, consoante as exigências das agências e instituições de avaliação, 
atestando a excelência do material que ora publicamos e apresentamos à sociedade. 



Revista Internacional Consinter de Direito 

 3 

 
 
 
 
 
 
 

REVISTA INTERNACIONAL 

CONSINTER 
DE DIREITO 

 
 

Publicação Semestral Oficial do 
Conselho Internacional de Estudos 

Contemporâneos em Pós-Graduação 
 

ANO VI – NÚMERO X 
 

1º SEMESTRE 2020 
 
 

ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Porto 
Editorial Juruá 

2020 



 

 4 

Instruções aos Autores 
Revista Internacional CONSINTER de Direito 

1. DAS PUBLICAÇÕES 

Para publicação na Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos científicos serão avaliados 
pelo sistema double blind review, no qual dois Pareceristas do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem 
nenhuma identificação de autoria. 

O enquadramento dos textos avaliados e aprovados para fins de publicação na Europa pelo Editorial Ju-
ruá Lda., e no Brasil pela Juruá Editora Ltda., obedecerão aos seguintes critérios: 

REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO 

Conforme as exigências das agências e instituições nacionais e internacionais de investigação e docên-
cia que avaliam a atividade acadêmica e investigadora das Pós-Graduações, a Coordenação Executiva do 
CONSINTER, ao seu melhor juízo, selecionará uma determinada quantidade de artigos aprovados que serão 
agraciados com a Publicação no Periódico “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, com ISSN de 
Portugal. Ainda: 

a)  Para cada artigo selecionado para a “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, será atribuí-
do um número de registro específico e único no Sistema DOI (Digital Object Identifier); 

b)  Também será atribuído um registro no Sistema DOI (Digital Object Identifier) para a “Revista Interna-
cional do CONSINTER de Direito”. 

OBS. 1: Em face das normas técnicas, para fins de qualificação do periódico, somente poderão ser sele-
cionados para a Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos aprovados nos quais pelo menos um 
dos autores e/ou autor tenha a titulação de Doutor. 

OBS. 2: Ficará a critério do Comitê Organizador a indicação e o número da Revista em que o artigo 
aprovado será liberado para publicação. 

2. PERIODICIDADE 

Semestral. 

3. CONDIÇÕES 

a)  A submissão do trabalho científico para análise está condicionada à confirmação da inscrição 
de todos os autores e coautores; 

b)  Somente serão publicados os artigos aprovados pelo Corpo de Pareceristas/Conselho Editorial 
do CONSINTER. 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA SUBMISSÃO  

a) Inscrição;  

b) Comprovante de pagamento da submissão/inscrição; 

c) Cessão de direitos autorais assinada;  

d) Artigo completo seguindo as orientações do item 5; 

e) O artigo deverá ser encaminhado por um dos autores ao e-mail contato@consinter.org.  

5. NORMAS — OS ARTIGOS ENVIADOS DEVEM CUMPRIR OS SEGUINTES CRITÉRIOS: 
a) O artigo deve adotar a norma do Código de Redação Institucional da União Europeia (Norma Um-

berto Eco/EU) – ver item 06.  
Esse sistema é similar às normas da ABNT, entretanto a utilização torna-se mais fácil (todos os separa-

dores são vírgula) e só destaca em itálico, nunca em negrito. 
b) Ser inédito (não publicado em livros, revistas especializadas ou na imprensa em geral) e apresentar 

propriedade técnico-jurídica; relevância nacional e internacional do tema abordado, fluência redacio-
nal, correção gramatical e respeito a aspectos éticos e científicos. 

OBS.: Textos inseridos em documentos de circulação restrita nas universidades serão considerados inéditos. 
c) Ter sido produzido por Estudantes e/ou Professores de Pós-Graduação Lato Sensu e/ou Stricto Sen-

su ou por Mestres, Doutores e pós-Doutores. 



 

 5 

d) Serão aceitos trabalhos em coautoria, até no máximo três (03) participantes devidamente inscritos. 
e) O artigo deverá estar identificado com um dos critérios de classificação conforme informado em edital. 
f) O(s) autor(es) que submeter(em) o mesmo artigo científico (com o mesmo título e conteúdo ou ape-

nas mudando o título) para mais de um dos ramos do Direito acima indicados terão ambos os artigos 
científicos automaticamente eliminados da avaliação. 

g) Conter no mínimo 15 páginas, e no máximo 25 páginas. 
h) Ser redigido em formato Word em dois arquivos distintos, um com e outro sem identificação, ambos com-

pletos, contendo: Título em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italiana ou francesa; Sumário; Resumo 
e Palavras-chave em língua portuguesa ou espanhola e inglesa, respeitando as normas técnicas. 

i) Para o arquivo sem identificação é importante o autor certificar-se que no conteúdo do artigo a ser 
avaliado não conste nenhuma informação que possibilite a identificação do autor ou a instituição, a 
qual esteja vinculado direta ou indiretamente. 

j) O artigo poderá ser apresentado em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italiana ou francesa, ob-
servando que o título, resumo e palavras-chave precisam, obrigatoriamente, estar indicados em dois 
idiomas, sendo peremptoriamente uma indicação no idioma inglês.  

Exemplificando:  
Se escrito no idioma português: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indicadas 

em português e inglês.  
Se escrito no idioma espanhol: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indicadas em 

espanhol e inglês.  
Se escrito no idioma inglês: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indicadas em 

inglês e português. 
k) Artigos em inglês tem prioridade na análise e na publicação, desde que um dos autores conte-

nha a titulação de doutor. 
l) O texto deve estar salvo em arquivo Word, em versão recente, com as seguintes características: fonte 

Times New Roman; corpo 12; alinhamento justificado, sem separação de sílabas; espaço de 1,5 entre 
linhas; parágrafo de 1,5 cm; não colocar espaçamentos especiais antes ou após cada parágrafo; mar-
gens superior e esquerda com 3 cm, inferior e direita com 2 cm; em papel tamanho A4; notas de roda-
pé explicativas na mesma página em que for citada a referência sendo que as Referências deverão 
seguir o Código de Redação Institucional da União Europeia (Norma Umberto Eco/EU) – ver item 06. 

m) As páginas deverão estar numeradas. 
n) Para cada título, subtítulos, todos alinhados à esquerda, deverá haver um texto correspondente. 
o) Devem ser escritos de forma clara e objetiva, evitando-se parágrafos prolixos ou extenuantes e privi-

legiando as orações na ordem direta como: sujeito – predicado – complemento. 
p) Não serão aceitos textos com figuras, ilustrações e/ou fotografias, à exceção de gráficos e tabelas 

que sejam imprescindíveis para a compreensão do trabalho e compatíveis com a impressão em pre-
to e branco, sendo vedada a utilização de gráficos e tabelas se originarem de terceiros. 

q) Conter Resumo (entre 100 e 250 palavras) em língua portuguesa ou espanhola e em inglês, assim co-
mo a indicação de Palavras-chave (entre 3 e 10 palavras) também em português ou espanhol e inglês. 

r) Conter: Sumário a ser indicado na sequência da apresentação do Título, Resumo (entre 100 e 250 
palavras – peremptoriamente com 02 idiomas), sendo um em Língua portuguesa ou espanhola e ou-
tro necessariamente em inglês, assim como a indicação das Palavras-chave (entre 3 e 10 palavras), 
obedecendo o mesmo critério de apresentação do Resumo. 

s) O texto deve obrigatoriamente vir acompanhado do termo de autorização para publicação – Cessão 
de Direitos Autorais/Patrimoniais – devidamente preenchido com as informações solicitadas, con-
forme modelo anexo e/ou disponível no site;  

t) A qualificação do autor deverá ser em nota de rodapé e conter: 
• no máximo 4 linhas; 
• indicando obrigatoriamente o endereço de e-mail; 
• a formação acadêmica; 
• a Instituição de Ensino Superior ao qual esteja vinculado como aluno ou como professor; 
• informar a cidade, estado e o país da Instituição de vínculo. 

https://consinter.org/edital2020/wp-content/uploads/sites/24/2020/03/cessao-de-direitos-autorais.pdf
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u) Todos os artigos, obrigatoriamente, deverão estar acompanhados do comprovante do pagamento da 
inscrição de cada autor e coautor. 

v) Observando que o CONSINTER e uma instituição sem fins lucrativos, o valor da inscri-
ção/submissão subsidia a publicação dos artigos na Revista Internacional CONSINTER de Direito. A 
taxa de submissão/inscrição é individual e exclusiva para cada autor. Portanto, cada autor deve efe-
tuar a sua inscrição e pagar a sua respectiva taxa. 

w) Um autor pode enviar quantos artigos desejar, porém, deve efetuar o pagamento da taxa de inscri-
ção/submissão de cada um deles. 

x) Observando as normas de qualificação, somente poderão ser liberados para publicação na Revista 
Internacional CONSINTER de Direito, um artigo de cada autor. Em caso de aprovação de dois ou 
mais artigos de um mesmo autor para a Revista, a comissão de avaliação, ao seu melhor juízo, es-
colhera um para publicação na Revista, os outros serão direcionados para publicação no livro Direito 
e Justiça ou para publicação nos próximos números da Revista. 

6. DOS SISTEMAS PARA A INDICAÇÃO DAS FONTES DAS CITAÇÕES  

Para a indicação das fontes das citações, os artigos deverão adotar a norma do Código de Redação Ins-
titucional da União Europeia (Norma Umberto Eco/EU). 

Esse sistema é similar às normas da ABNT, entretanto, sua utilização é mais fácil (todos os separadores 
são vírgula) e só destaca em itálico, nunca em negrito. 

Regras gerais: 
- Todos os elementos devem ser separados apenas por vírgula. 
- Os elementos destacados com asterisco são obrigatórios. 
1. Livro 
1)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 
2)* Título e subtítulo da obra (em itálico), 
3) («Coleção»), 
4)* Número da edição, se houver várias, 
5)* Local, 
6)* Editora, 
7)* Ano. 
8) Dados eventuais da edição mais recente 
9) Número de páginas e eventual número de volumes de que a obra se compõe 
10)* Tradução. 
Exemplos: 
a) na lista de referências 
MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019. 
b) nas notas de rodapé 
MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019, pp. 22-23. 

2. Capítulo de Livro 

1)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 

2)* “Título do Artigo ou Capítulo” (entre aspas), 

3)* in 

4)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do organizador, org., 

5)* Título da Obra Coletiva (em itálico), 

6)* volume (se for o caso), 

7)* Local, Editora, data, páginas. 

Exemplos: 

a) na lista de referências 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010. 
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b) na nota de rodapé 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010, pp. 14-15. 

3. Artigo de Periódico 

1)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 

2)* “Título do Artigo ou Capítulo” (entre aspas), 

3)* Título da Revista (em itálico), 

4)* volume e número do fascículo, 

5)* data, 

6)* intervalo de páginas. 

Exemplos: 

a) na lista de referências 

VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 
Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, pp. 45-86. 

b) na nota de rodapé 

VELÁZQUEZ, VICTOR Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 
Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, p. 52. 

Segue a referência da Norma Umberto Eco/UE 

Referência: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13ª ed., Barcarena, Edito-
rial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão, pp. 101-102. 

7. DA AVALIAÇÃO DOS ARTIGOS 

Os artigos científicos serão analisados pelo Corpo de Pareceristas do CONSINTER, formado somente por 
renomados juristas Doutores e Pós-Doutores, nacionais e estrangeiros especialmente convidados. 

Os artigos científicos serão avaliados pelo sistema double blind review, no qual dois Pareceristas 
do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem nenhuma identificação de autoria. A apreciação inominada 
dos artigos científicos afiança a imparcialidade do seu julgamento, diminui a subjetividade e as preferências 
ideológicas. Dessa forma, o autor deverá evitar referências diretas a si mesmo e citações que possibilitem 
extrair da leitura do texto a sua autoria. 

Em caso de admissão do artigo científico por um dos Pareceristas do CONSINTER e reprovação por outro, 
o texto, ao melhor alvitre do conselho diretivo, poderá ser submetido à apreciação de um terceiro Parecerista. 

a)  O conteúdo dos artigos científicos é de inteira responsabilidade dos autores e após submetido para ava-
liação não poderá sofrer qualquer substituição ou alteração, salvo solicitação do Corpo de Pareceristas; 

b)  Não é permitido plágio ou inserção de cópias literais. 

CONSINTER – CONSELHO INTERNACIONAL DE ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS EM PÓS-
GRADUAÇÃO 

Coordenação Executiva  

Ivan Winters  

Marcia Teixeira 

contato@consinter.org 

www.consinter.org 

https://revistaconsinter.com/edicoes-anteriores/ 

INDEXADORES DA REVISTA: 

 Latindex 

 Diadorim 

 Sumários.org 

 REDIB 

 CAPES 

 DOAJ 

 LivRe 

 Google Scholar 

 Cite Factor 

 Tribunal Superior Eleitoral 

 RVBI 

 Membro da CROSSREF 
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Instructions To Authors 

1. ABOUT THE PUBLICATIONS 

For publication in the Revista Internacional CONSINTER de Direito, the scientific articles shall be 
evaluated by the double-blind review system, in which two CONSINTER Referees shall evaluate the papers 
without any author identification. 

The framework of the evaluated and accepted articles for the purpose of publication in Europe by the 
Editorial Juruá Lda., and in Brazil by Juruá Ltda, will follow the following criteria: 

1. FOR THE JOURNAL “REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO” 

According to the requirements of national and international agencies of investigation and teaching that 
evaluate the investigative and academic activity of Post-Graduation, the CONSINTER Executive Coordination, 
at the best of their judgment, will select a certain amount of articles approved that will be awarded with the 
Publication in the Journal “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, with ISSN from Portugal. Also: 

a)  For each article selected for the journal “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, a number 
of the specific and unique register in the DOI (Digital Object Identifier) system will be assigned; 

b)  A register in the DOI (Digital Object Identifier) system will also be assigned to the journal “Revista 
Internacional do CONSINTER de Direito”. 

NOTE 1: In the face of the technical rules, for the purpose of qualification of the journal, only the articles 
approved in which a least one of the authors and/or author has a doctorate degree will be selected for the 
journal “Revista Internacional CONSINTER de Direito”. The articles properly approved that do not fulfill this 
requirement will be published in the Book of CONSINTER. 

NOTE 2: The Organizing Committee will be in charge of the nomination and the issue of the journal 
“Revista Internacional CONSINTER de Direito” in which the approved article will be authorized for publication.  

2. PERIDIOCITY 

Half-yearly 

3. REQUIREMENTS 

a)  The submission of the scientific work for analysis is conditioned to the confirmation of subscriptions of 
all authors and co-authors; 

b)  Only articles approved by CONSINTER Referees Board/Editorial Board will be published. 

4. REQUIRED DOCUMENTS FOR SUBMISSION 

a)  Registration; 

b)  Proof of payment of the Submission/registration; 

c)  Assignment of copyrights signed; 

d) Full Article following the guidelines of item 5; 

e)  The articles must be forwarded by one of the authors by e-mail contato@consinter.org 

5. RULES — THE ARTICLES SENT MUST FULFILL THE FOLLOWING CRITERIA: 

a) For the article, it is mandatory the adoption of the European Union's Institutional Writing Code 
(Umberto Eco/EU norm) standards - see item 06.  

This system is similar to the ABNT norms; however, the use becomes easier (all tabs are comma) and 
only highlights in italics, never in bold. 

b) Be original (not published in books, specialized journals, or in the press in general) and present 
technical–legal property; national and international relevance of the theme approached, wording 
fluency, grammar correction, and respect to the ethical and scientific aspects.  

NOTE: The texts inserted in documents of restrict circulation at universities will be considered original.  

c) Have been produced by students and/or professors of Lato Sensu and/or Stricto Sensu 
PostGraduation courses, or by Masters, Doctors and Post-Doctors;  

d) Works in co-authorship will be accepted, up to a maximum of three (03) participants adequately 
registered;  
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e) Be identified with one of the criteria of classification to be informed in the public notice;  

f) The author (s) that submit the same scientific article (with the same title and content or only having 
the title changed) for more than one of the fields of Law above mentioned, will have both scientific 
articles automatically eliminated from the evaluation; 

g) Have a minimum of 15 pages, and a maximum of 25 pages;  

h) Be submitted in Word format in two distinct files, one with and the other without identification, both 
complete, containing: Title in Portuguese, Spanish, English, Italian or French; Summary; Abstract and 
Keywords in Portuguese or Spanish and in English, respecting the technical rules;  

i) For the file, without identification the author needs to make sure that, in the content of the article to be 
evaluated, there is no information that makes it possible to identify the author or the Institution they 
are directly or indirectly bound to;  

j) The article can be presented in Portuguese, Spanish, English, Italian, or French, observing that the 
title, abstract, and keywords have to, compulsorily, be written in two languages, being one of them, 
peremptorily, English.  

Examples: 

If written in Portuguese: the Abstract and the Keywords must be written in Portuguese and English.  

If written in Spanish: the Abstract and the Keywords must be written in Spanish and English. 

If written in English: the Abstract and the Keywords must be written in English and Portuguese. 

k) English articles have priority in the analysis and publication, as long as one of the authors has a 
doctorate. 

l) The text must be saved in a word file, in a recent version, with the following characteristics: Times 
New Roman font, size 12; justified alignment, without hyphenation; 1.5 spacing between lines; 1.5 cm 
paragraph spacing; do no special insert spacing before or after each paragraph; top and left margins 
with 3 cm, bottom and right margins with 2 cm; A4 size document; explanatory footnotes on the same 
page the reference is cited, and the references must follow the technical rules - European Union's 
Institutional Drafting Code standards (Umberto Eco/EU norm) - see item 06. 

m) The pages must be numbered;  

n) For every title, subtitle, all of them aligned on the left, there must be a corresponding text;  

o) The text must be written clearly and objectively, avoiding long-winded and strenuous paragraphs, 
giving priority to sentences in the direct order, such as subject-predicate – complement;  

p) Texts with figures, illustrations and/or photographs will not be accepted, except for graphs and tables 
which are indispensable for the understanding of the work, and compatible with black and white 
printing, being prohibited the use of graphs and tables if originated from a third party;  

q) It must contain an Abstract (between 100 and 250 words in Portuguese or Spanish and in English, as 
well as the Keywords (between 3 and 10 words), also in Portuguese or Spanish and in English;  

r) It must contain: a Summary to be indicated in the sequence of the title presentation, Abstract 
(between 100 and 250 words, peremptorily in 02 languages, one of them in Portuguese or Spanish 
and the other in English, just as the Keywords (between 3 and 10 words), under the same criterion of 
the Abstract presentation;  

s) The text must be accompanied by the copyright form – according to the model attachment and/or 
available in the website; 

t) The qualification of the author must be in a footnote and contain: 

• a maximum of 4 lines; 

• mandatorily indicating the e-mail address; 

• stating the academic training; 

• naming the Higher Education Institution to which he/she is linked as a student or as a teacher; 

• informing the city, state, and country of the related Institution. 

u) All the articles must be accompanied by the proof of payment of each author and co-author's 
registration.  

https://consinter.org/edital2020/wp-content/uploads/sites/24/2020/03/copyright-transfer-statement.pdf
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v) Noting that CONSINTER is a non-profit institution, the value of the registration/submission subsidizes 
the Publication of articles in the Revista Internacional CONSINTER de Direito. The 
submission/registration fee is individual and exclusive for each author. Therefore, each author must 
register and pay his/her respective fee. Ex: For the inclusion of an article in co-authorship with two 
authors – it is necessary the registration and payment of the fee for each one of the authors;  

w) An author may send as many articles as he/she wishes, but he/she must pay the 
registration/submission fee for each one; 

x) Observing the qualification rules, only one article from each author may be released for Publication in 
the Revista Internacional CONSINTER de Direito. In case of approval of two or more papers by the 
same author for the Journal, the evaluation committee, at its best judgment, will choose one for 
Publication in the Journal and the others will be directed for release in the Law and Justice book or 
the next issues of the Journal. 

6. ABOUT THE SYSTEMS TO INDICATE THE SOURCES OF CITATIONS 

For indicating the sources of the citations, the articles must adopt the European Union's Institutional 
Drafting Code standards (Umberto Eco/EU norm). 

General rules: 

- All elements must be separated only by a comma. 

- Features highlighted with an asterisk are mandatory. 

1. Book 

1) * LAST NAME (in small caps) and Author's First Name (s), 

2) * Title and subtitle of the book (in italics), 

3) («Collection»), 

4) * Edition number, if there are several, 

5) * Location, 

6) * Publisher, 

7) * Year. 

8) Possible data from the most recent edition. 

9) Number of pages and the potential number of volumes of which the work is composed. 

10) * Translation. 

Example: 

a) in the reference list 

MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019. 

b) in the footnotes 

MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019, pp. 22-23. 

2. Book chapter 

1) * LAST NAME (in small caps) and Author's First Name (s), 

2) * Title of Chapter or Essay (in quotes), 

3) * in  

4) * Last NAME (in small caps) and the Organizer's First Name (s), org., 

5) * Title of the Collective Work (in italics), 

6) * volume (if applicable), 

7) * Place, Publisher, date, pages. 

Example: 

a) in the reference list 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010. 

b) in the footnotes 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010, pp. 14-15. 
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3. Journal Article 
1) * LAST NAME (in small caps) and Author's First Name (s), 
2) * "Title of Article or Chapter" (in quotes), 
3) * Journal Title (in italics), 
4) * volume and issue number, 
5) * date, 
6) * page range. 
Example: 
a) in the reference list 
VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 

Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, pp. 45-86. 
b) in the footnotes 
VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 

Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, p. 52. 
Umberto Eco/EU Standard 
Reference: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13rd ed., Barcarena, 

Editorial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão. pp. 101-102. 
Following the reference of Norma Umberto Eco/UE 
Referência: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13ª ed., Barcarena, 

Editorial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão, pp. 101-102. 

7. ABOUT THE ARTICLE REVIEW 
The scientific articles are analyzed by the CONSINTER Referees Board/Editorial Board, formed only by 

renowned Doctors and Post-Doctors, jurists, Brazilian and foreigners, especially invited. The scientific articles 
will be evaluated by the double-blind review system, in which two CONSINTER members of the board will 
evaluate the works without any authorship identification. The assessment of scientific articles by anonymous 
authors guarantees the impartiality of judgment and decreases subjectivity and ideological preferences. This 
way, authors must avoid direct references to themselves and citations that make it possible to extract its 
authorship from the reading of the text. 

If the scientific article is accepted by one of the CONSINTER members and failed by another, the text, at 
the suggestion by the Director Council, can be subjected to the assessment by a third party. 

a)  The content of the scientific articles is the authors’ full responsibility, and after subjected to 
assessment cannot go through any changes or replacements, except if requested by the Referees 
Board/Editorial Board; 

b)  Plagiarism or the insertion of verbatim copies are not allowed. 
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rado do Instituto Universitario del Agua y de las Ciências 
Ambientales da Universidad de Alicante e da Widener 
University Delaware Law School. 

Marcelo Guerra Martins 

Doutor em Direito do Estado pela Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo – USP. Juiz Federal. 
Professor da graduação e mestrado em Direito do 
Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas 
Unidas, São Paulo – SP.  

Marcelo Paulo Maggio 

Doutor pela Faculdade de Saúde Pública da Universida-
de de São Paulo – FSP USP, Mestre pela Faculdade de 
Direito da Universidade Estadual de Londrina – FD UEL. 
Promotor de Justiça no Ministério Público do Estado do 
Paraná. Professor de Direito Sanitário da Fundação 
Escola Superior do Ministério Público do Estado do 
Paraná – FEMPAR, Curitiba – PR. 

Márcia Haydée Porto de Carvalho 

Doutora e Mestre em Direito do Estado pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP. Gradu-
ada em Direito e em Ciências Econômicas pela Univer-
sidade Federal do Maranhão – UFMA. Promotora de 
Justiça no estado do Maranhão. Professora Adjunta da 
Universidade Federal do Maranhão – UFMA, onde 
ministra para a graduação em Direito e no mestrado em 
Direito e Instituições do Sistema de Justiça. Professora 
Pesquisadora da Universidade Ceuma – UNICEUMA, 
São Luiz – MA. 

Márcio Bambirra Santos 

Doutor em Administração pela Universidade FUMEC, 
com especializações em Política Científico – Tecnológi-
ca – PLADES-BSB e Computação Científica pela 
Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais – PUC-
MG. Mestre em Economia pela Universidade Federal de 
Minas Gerais – PUC-MG. Professor, Administrador de 
Empresas, Economista, Palestrante e consultor em 
empresas e grupos nacionais e internacionais, Belo 
Horizonte – MG.  

Marco Antônio César Villatore 

Pós-Doutor - UNIROMA II. Doutor UNIROMA, revalida-
do pela USFC. Mestre pela PUC/SP. Prof. Uninter. 
Gradução, Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado pela 
UFSC. Coordenador da Especialização ABBCONST. 
Advogado. 
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Marco Aurélio Serau Júnior 

Doutor e Mestre EM Direitos Humanos pela Universida-
de de São Paulo – USP. Professor na Universidade 
Federal do Paraná – UFPR, Curitiba – PR. 

Marcos Augusto Maliska 

Pós-Doutor pelo Instituto Max Planck de Direito Público de 
Heidelberg – Alemanha, Doutor e Mestre em Direito 
Constitucional pela Universidade Federal do Paraná – 
UFPR. Procurador Federal. Professor visitante permanen-
te na Faculdade de Direito de Francisco Beltrão – Cesul, 
Professor Adjunto do PPGD na UniBrasil, Curitiba – PR. 

Marcus Maurer de Salles 

Doutor em Integração da América Latina pela Universida-
de de São Paulo – USP, com estágio doutoral junto a 
Cátedra Internacional OMC Integração Regional da 
Universidade de Barcelona – UB – Espanha e Mestre em 
Integração Latino-Americana pela Universidade Federal 
de Santa Maria – UFSM. Professor Adjunto da Escola 
Paulista de Política, Economia e Negócios – EPPEN da 
Universidade Federal de São Paulo – UNIFESP, São 
Paulo – SP. 

Maria Carolina Carvalho de Almendra Freitas 

Doutoranda em Direito Político e Econômico pela Univer-
sidade Presbiteriana Mackenzie e mestre em Direito 
Internacional e Econômico pela Universidade Católica de 
Brasília – UCB. Professora substituta na Universidade 
Estadual do Piauí – UESPI, na Faculdade Integral Dife-
rencial e no Centro de Ensino Superior do Vale do Parnaí-
ba – CESVALE, Teresina – PI. 

Maria Cecília Cury Chaddad 

Doutora e Mestre em Direito Constitucional pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP, São 
Paulo – SP. Advogada. 

Maria Luiza Granziera 

Doutora em Direito do Departamento de Direito Econômi-
co e Financeiro e Mestre em Direito Internacional pela 
Universidade de São Paulo – USP. Professora da Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo – USP e 
Professora associada do Programa de Mestrado e 
Doutorado em Direito Ambiental da Universidade Católica 
de Santos – UNISANTOS, Santos – SP. 

Marianna Almeida Chaves Pereira Lima 

Doutora em Direito Civil pela Universidade de Coimbra – 
Portugal e Universidade de São Paulo – USP, São Paulo 
– SP. Advogada. Pesquisadora do Centro de Investigação 
da Universidade de Lisboa e Professora, Recife, PE. 

Mário João Ferreira Monte 

Doutor em Ciências Jurídico-Criminais com título emitido 
pela Universidade do Minho – Portugal, Mestre e Pós-
graduado e Licenciatura em ciências jurídico-criminais 

pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 
Professor Catedrático de direito penal na Escola de Direito 
da Universidade do Minho – Portugal. 

Mário Luiz Ramidoff 

Pós-Doutor em Direito pela Universidade Federal de Santa 
Catarina – UFSC e Doutor em Direito pelo PPGD da 
Universidade Federal do Paraná – UFPR. Desembargador 
no TJPR. Professor na UNICURITIBA, Curitiba – PR. 

Marta Villarín Lagos 

Profesora Titular de Derecho Financiero - Universidad de 
Valladolid. 

Melina de Souza Rocha Lukic 

Doutora e Mestre pela Université Paris III – Sorbonne 
Nouvelle em cotutela com a Universidade Federal de 
Santa Catarina – UFSC. Professora da FGV-Direito Rio. 
Pesquisadora do Centro de Pesquisa em Direito e Eco-
nomia – CPDE da FGV-Direito Rio, Rio de Janeiro – RJ. 

Melina Girardi Fachin 

Doutora em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP. Professora Adjunta dos Cursos 
de Graduação e Pós-Graduação da Universidade Federal 
do Paraná – UFPR, Curitiba – PR. 

Milena Petters Melo 

Doutora em Direito pela UNISALENTO – Itália. Professora 
da Fundação Universidade Regional de Blumenau – 
FURB, Coordenadora do Doutorado Interinstitucional em 
Direito DINTER FURB – UNISINOS, Professora e Coor-
denadora para a área lusófona do Centro Didático Euro-
Americano sobre Políticas Constitucionais – CEDEUAM, 
UNISALENTO, Itália, Professora da Academia Brasileira 
de Direito Constitucional – ABDConst, Professora do 
Programa de Doutorado em Ciências Jurídicas e Políticas, 
Universidade Pablo de Olavide – UPO – Espanha, 
Professora no Programa Máster-Doutorado Oficial da 
União Européia – Derechos Humanos, Interculturalidad y 
Desarrollo, Universidade Pablo de Olavide – UPO Unive-
sidad Internacional da Andaluzia – UNIA – Espanha. 

Mônica Silveira Vieira 

Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Minas Gerais – UFMG. Juíza de Direito do Estado de 
Minas Gerais. Professora assistente licenciada da Facul-
dade de Direito Milton Campos, Belo Horizonte – MG. 

Montserrat de Hoyos Sancho 

Profesora Titular de Derecho Procesal - Universidad de 
Valladolid. 

Nelson Finotti Silva 

Doutor em Processo Civil pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito do 
Estado pela Universidade de Franca – UNIFRAN. Procu-
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rador de Estado. Professor do Curso de Mestrado em 
Direito do Centro Universitário Eurípedes de Marília – 
UNIVEM, Marília – SP e do Curso de Graduação em 
Direito do Instituto Municipal de Ensino Superior – IMES 
Catanduva, Catanduva – SP. 

Nelson Flavio Firmino 

Pós-Doutor em Direito Constitucional pela Universidade de 
Coimbra – Portugal, Doutor em Ciências Jurídicas e 
Sociais pela Universidad del Museo Social Argentino e 
Mestre em Direito Internacional Público pela Universidade 
de Wisconsin – EUA. Advogado. Professor de Pós-
Graduação da Universidade Cândido Mendes, Rio de 
Janeiro – RJ. 

Nuno M. Pinto de Oliveira 

Doutor em Ciências Jurídicas do Instituto Universitário 
Europeu de Florença – Italia. Licenciatura em Direito na 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra – 
Portugal. Professor-associado da Escola de Direito da 
Universidade do Minho – Portugal.  

Nuria Belloso Marín 

Doutora em Direito pela Universidade de Valladolid – 
Espanha. Professora Titular de Filosofia do Direito na 
Universidade de Burgos – Espanha. Coordenadora do 
Programa de Doutorado em Direito Público. Representan-
te do Dpto. de Direito na Comissão de Doutorado e dirige 
o Curso de Pós-Graduação Universitário em Mediação 
Familiar na Universidade de Burgos – Espanha. 

Osvaldo Ferreira de Carvalho 

Pós-Doutor e Doutor em Direito pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa – Portugal, Mestre pela 
Pontifícia Universidade Católica de Goiás – PUC-Goiás. 
Professor na Escola de Direito e Relações Internacionais 
da PUC-GO e na Universidade Estácio de Sá unidade em 
Goiânia – GO. 

Patrícia Regina Pinheiro Sampaio 

Doutora e Mestre em Direito pela Universidade de São 
Paulo – USP. Professora da FGV – Direito Rio – Escola 
de Direito do Rio de Janeiro da Fundação Getúlio Vargas. 
Pesquisadora do Centro de Pesquisa em Direito e Eco-
nomia – CPDE da FGV-Direito Rio, Rio de Janeiro – RJ. 

Paulo Bueno de Azevedo 

Doutor em Direito Penal pela Universidade de São Paulo – 
USP, Mestre pela Mackenzie, Especialista pela Universi-
dade de Coimbra – Portugal e pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Coordenador e Profes-
sor de cursos na Escola de Magistrados do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, Convidado como juiz 
formador no curso de formação inicial de magistrados do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Professor convi-
dado de cursos de pós-graduação, São Paulo – SP. 

 

Paulo Ferreira da Cunha 

Doutor em Direito pela Faculdade de Direito da Universi-
dade de Coimbra – Portugal e Doutor em Direito pela 
Universidade de Paris II. Professor Catedrático da Facul-
dade de Direito da Universidade do Porto – Portugal. 

Paulo Nalin 

Pós-Doutor pela Universidade de Basiléia – Suíça. Doutor 
em Direito das Relações Sociais e Mestre em Direito 
Privado pela Universidade Federal do Paraná – UFPR. 
Professor na LLM da SILS – Suissi Internacional, Low 
School, na Universidade Federal do Paraná – UFPR, 
Pontifícia Universidade Católica do paraná – PUC-PR, 
Curitiba – PR. 

Paulo Renato Fernandes da Silva 

Doutor em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade 
Federal Fluminense – UFF e Mestre em Direito Empresa-
rial pela Universidade Cândido Mendes. Advogado. 
Professor Adjunto do Departamento de Ciências Jurídicas 
da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro – 
UFRRJ, Rio de Janeiro – RJ. 

Pilar Carolina Villar 

Doutora e Mestre em Ciência Ambiental pela Universidade 
de São Paulo – USP. Professora adjunta da Universidade 
Federal de São Paulo – UNIFESP, SÃO Paulo – SP. 

Rennan Faria Kruger Thamay 

Pós-Doutor em Direito pela Universidade de Lisboa – 
Portugal, Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul – PUC-RS e Mestre em 
Direito pela UNISINOS e pela PUC-Minas. Professor 
Titular do PPGD da FADISP. Professor da pós-graduação 
lato sensu da Pontifíca Universaidade Católica de São 
Paulo – PUC-SP, do Mackenzie, da Escola Paulista de 
Direito – EPD e Professor Titular do Estratégia Concursos 
e do UNASP, São Paulo – SP. 

Ricardo Maurício Freire Soares 

Pós-Doutor em Direito Constitucional Comparado pela 
Università degli Studi di Roma La Sapienza, pela Univer-
sità degli Studi di Roma Tor Vergata e pela Università del 
Salento. Doutor pela Università del Salento USP, Doutor 
em Direito Público e Mestre em Direito Privado pela 
Universidade Federal da Bahia – UFBA. Professor da 
Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia, 
da Faculdade Baiana de Direito e UNIRUY e Professor – 
Coordenador do Curso de Direito da Estácio de Sá – FIB, 
Salvador – BA. 

Roberta Corrêa de Araujo 

Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Pernambuco – UFPE. Juíza Federal do Trabalho TRT 6ª 
Região. Coordenadora do curso de Direito da Faculdade 
de Olinda – FOCCA, Olinda – PE. 
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Roberto Wagner Marquesi 

Doutor e Mestre em Direito Civil pela Faculdade de Direito 
do Largo São Francisco da Universidade de São Paulo – 
USP. Professor dos Cursos de Mestrado e de Graduação 
e Pós-Graduação em Direito Civil na Universidade Esta-
dual de Londrina – UEL e na Universidade Católica do 
Paraná na Pontifícia Universidade Católica do Paraná – 
PUC-PR, Londrina – PR. 

Rogério Piccino Braga 

Pós-Doutorando no Ius Gentium Conimbrigae da Univer-
sidade de Coimbra – Portugal. Doutor e Mestre em Direito 
Constitucional pelo Centro Universitário de Bauru – CEUB 
ITE. Advogado. Professor Permanente do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu do Projuris Estudos Jurídicos, 
Professor na Faculdade de Direito da Universidade 
Estadual do Norte do Paraná – UENP e na Universidade 
do Norte do Paraná – UNOPAR, Bandeirantes – PR.  

Romeu Faria Thomé da Silva 

Pós-Doutor em Direito Ambiental pela Université Laval – 
Canadá, Doutor e Mestre em Direito pela Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais – PUC-MG. 
Professor permanente do PPGD da Escola Superior Dom 
Helder Câmara, Belo Horizonte – MG.  

Romulo Palitot 

Doutor e Mestre em Direito Penal pela Universitat de 
Valéncia – Espanha. Professor de Direito Penal da 
Universidade Federal da Paraíba – UFPB e do Centro 
Universitário de João Pessoa – UNIPÊ. Professor Perma-
nente do Programa de Pós-Graduação em Ciências 
Jurídicas – PPGCJ UFPB, João Pessoa – PB. 

Ronaldo Alves Marinho da Silva 

Doutor em Direito pela Universidade Presbiteriana Mackenzie 
– SP e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
do Paraná – PUC-PR. Delegado de Polícia Civil. Professor 
Adjunto da Universidade Tiradentes, Aracaju – SE. 

Ronny Francy Campos 

Pós-Doutor pela Universidade de São Paulo – USP, 
Doutor e Mestre pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP. Professor adjunto na Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais – PUC Minas em 
Poços de Caldas e Coordenador da Clínica-Escola e 
Professor na PUC-Minas, Poços de Caldas – MG. 

Roseli Borin 

Pós-Doutora em Derecho Procesual en el Sistema Ítalo-
Germano pela Università Degli Studi di Messina – Itália, 
Doutora em Sistemas Constitucionais de Garantias de 
Direito pela Instituição Toledo de Ensino – ITEBauru – SP, 
Mestre em Direitos da Personalidade e Especialista em 
Direito Civil – Sucessões, Família e Processo Civil pelo 
Centro Universitário de Maringá – UNICESUMAR. Advo-
gada. Professora de Pós-graduação na Escola da Magis-
tratura de Paraná e na Universidade Paranaense – 
UNIPAR, Maringá – PR. 

Saulo Tarso Rodrigues 

Pós-Doutor em Direito pela Universidade de Uppsala – 
Suécia e Doutor em Sociologia Jurídica pela Universidade 
de Coimbra – Portugal. Professor dos programas de 
mestrado em Direito Ambiental da Universidade Federal 
de Mato Grosso – UFMT e em Direitos Humanos da 
Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD, 
Dourados – MS.  

Sérgio Guerra 

Pós-Doutor Visiting Researcher, Yale Law School, Doutor 
e Mestre em Direito. Pós-Doutor em Administração 
Pública. Diretor e Professor Titular de Direito Administrati-
vo da FGV-Direito Rio. Coordenador Geral do Curso 
Internacional Business Law da University of California – 
Irvine. Embaixador da Yale University no Brasil. Vogal da 
Comissão de Arbitragem e Árbitro da Câmara FGV de 
Mediação e Arbitragem, Rio de Janeiro – RJ. 

Sergio Said Staut Júnior 

Pós-Doutor no Centro di Studi per la Storia del Pensiero 
Giuridico Moderno, Università degli Studi di Firenze – Itália. 
Doutor, Mestre e Bacharel em Direito pela Universidade 
Federal do Paraná – UFPR. Professor Adjunto da Facul-
dade de Direito e do Mestrado em Psicologia Forense da 
Universidade Tuiuti do Paraná – UTP. Professor Adjunto 
de Teoria do Direito nos Cursos de Graduação e Pós-
Graduação de mestrado e doutorado da Faculdade de 
Direito da Universidade Federal do Paraná – UFPR, 
Curitiba – PR. 

Sergio Torres Teixeira 

Doutor em Direito pela Universidade Federal de Pernam-
buco – UFPE. Desembargador do TRT 6ª Região. Profes-
sor Adjunto da FDR UFPE e da UNICAP, Coordenador 
Científico e Diretor da Escola Superior da Magistratura do 
Trabalho – ESMATRA e professor/instrutor da Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
– ENFAM, da Escola Nacional de Formação e Aperfeiço-
amento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT, da 
Escola Judicial do TJPE – ESMAPE, da Escola Judicial do 
TRT6, Jaboatão dos Guararapes – PE. 

Silmara Domingues Araújo Amarilla 

Doutora em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito pela Facul-
dade Autônoma de Direito de São Paulo – FADISP, São 
Paulo – SP. Advogada, com especial interesse em: Direito 
da Família e Sucessões, Direitos da Personalidade e 
Responsabilidade Civil. 

Suzéte da Silva Reis 

Doutora em Direito pela UNISC. Professora do PPGD - 
Mestrado e Doutorado da UNISC. Coordenadora do 
Grupo de Estudos: Relações de Trabalho da Contempo-
raneidade. 
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Sybelle Luzia Guimarães Drumond 

Doutora em Direito Público e Evolução Social pela Universi-
dade Estácio de Sá – UNESA, Mestra em Direito Econômico 
e Regulação pela Universidade Candido Mendes , Rio de 
Janeiro – RJ, Pós-graduada em Direito Tributário e Previ-
denciário pela Universidade Gama Filho, MBA em Gestão 
Empresarial Fundação Getúlio Vargas e Pós-graduação em 
Métodos Estatísticos Computacionais pela Universidade 
Federal de Juiz de Fora, Juiz de fora – MG. 

Tercio Sampaio Ferraz Júnior 

Doutor em Direito pela Universidade de São Paulo e em 
Filosofia pela Johannes Gutenberg Universität, Mainz – 
Alemanha. Professor Titular Aposentado da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo – USP – São Paulo-
SP. 

Tiago Vinícius Zanella 

Doutor em Ciências Jurídicas Internacionais e Europeias 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa – 
Portugal e Mestre em Direito Internacional e Relações 
Internacionais pela Faculdade de Direito de Lisboa – 
Portugal. Professor de Direito Internacional Público e 
Direito do Mar, Belo Horizonte – MG.  

Vanessa Fusco Nogueira Simões 

Doutora em Direito pela Universidade de Barcelona. 
Professora do Curso de Pós-Graduação da Fundação 
Escola Superior do MPMG. 

Vanilda Aparecida dos Santos 

Doutorado em Psicologia Social pela Pontifícia Universi-
dade Católica de São Paulo. Professora de Psicologia do 
Trabalho, com especial destaque em: Psicologia Social, 
Psicologia do Trânsito, Psicologia do Esporte, Direitos 
Humanos, Corrupção. 

Vera Lúcia Rocha Souza Jucovsky 

Doutora em Direito na Faculdade de Direito da Universi-
dade de Lisboa – Portugal e Mestre em Direito na Facul-
dade de Direito da Universidade de São Paulo – USP, São 
Paulo – SP. Professora de Direito Civil, Processo Civil e de 
Direito Ambiental. 

Victor Hugo Tejerina Velazquez 

Doutor e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Coordenador do Núcleo 
de Estudos de Direito Ambiental, Empresarial e da Propri-
edade Intelectual – NEDAEPI do Programa de Pós-
Graduação em Direito da Universidade Metodista de 
Piracicaba – UNIMEP. Professor Horista e Coordenador 
do Núcleo de Estudo de Propriedade Intelectual – NEPI do 
Curso de Direito do Centro Universitário Adventista de São 
Paulo – UNASP, Eng. Coelho – SP. 
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Doutor em Direito pela Universidade do Vale do Rio dos 
Sinos – UNISINOS. Professor titular do Programa de Pós-
graduação – Mestrado em Direito da UNOESC – Dimen-
sões Materiais e Eficácias dos Direitos Fundamentais, 
Xanxerê – SC. 
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Pós-Doutor em Direito pela Universitá Federale degli Studi 
di Messina – Italia, Doutor em Direito Constitucional pela 
Faculdade de Direito de São Paulo – FADISP e Mestre 
em Direito Ambiental pela Universidade do Estado do 
Amazonas – UEA. Professor da Graduação e Pós-
Graduação do Centro Integrado de Ensino Superior – 
CIESA, Manaus – AM. 

Viviane Coêlho de Séllos-Knoerr 

Pós-Doutora pela Universidade de Coimbra – Portugal, 
Doutora em Direito do Estado pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito das 
Relações Sociais pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP. Professora e Coordenadora do 
Programa de Mestrado em Direito Empresarial e Cidada-
nia na UNICURITIBA, Curitiba – PR. 

Wagner José Penereiro Armani 

Doutor em Direito Comercial pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito Civil 
pela Universidade Metodista de Piracicaba. Professor de 
Direito Comercial, Processual Civil e Prática Jurídica pela 
Pontifícia Universidade Católica de Campinas – PUC-
Campinas, Campinas – SP. 

Willis Santiago Guerra Filho 

Pós-Doutor em Filosofia pelo Instituto de Filosofia e 
Ciências Sociais da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro – UFRJ. Doutor em Ciência do Direito pela 
Universidade de Bielefeld – Alemanha, em Filosofia pelo 
Instituto de Filosofia e Ciências Sociais da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, em Comunicação e 
Semiótica e em Psicologia Social pela Pontifícia Universi-
dade Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em 
Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
– PUC-SP. Professor do Programa de Estudos Pós-
Graduados em Direito da Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP e Professor Titular da Universi-
dade Federal do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO, Rio 
de Janeiro – RJ.  

Wilson Engelmann 

Doutor e Mestre em Direito Público pela Universidade do 
Vale do Rio dos Sinos – UNISINOS. Professor do Pro-
grama de Pós-graduação em Direito da UNISINOS. 
Professor do PPGD da UNISINOS, São Leopoldo – RS. 

 



Revista Internacional Consinter de Direito 

Revista Internacional Consinter de Direito, n. X, 1º semestre de 2020 25 

MEMBROS DO CORPO DE PARECERISTAS QUE AVALIARAM OS ARTIGOS 
DESTA OBRA 

Aloisio Khroling 
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SP. Doutor em Filosofia pelo Instituto Santo Anselmo em 
Roma - Itália, reconhecido como PH.D em Filosofia pela 
UFES. Mestre em Teologia e Filosofia pela Universidade 
Gregoriana – Roma - e em Sociologia Política pela Escola 
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APRESENTAÇÃO 

 

A Revista Internacional CONSINTER de Direito é uma publicação 

de cariz periódico do CONSINTER – Conselho Internacional de Estudos 

Contemporâneos em Pós-Graduação que tem por objetivo constituir-se 

num espaço exigente para a divulgação da produção científica de qualidade, 

inovadora e com profundidade, características que consideramos essenciais 

para o bom desenvolvimento da ciência jurídica no âmbito internacional.  

Outra característica dos trabalhos selecionados para a Revista Inter-

nacional CONSINTER de Direito é a multiplicidade de pontos de vista e 

temas através dos quais o Direito é analisado. Uma revista que se pretende 

internacional tem o dever de abrir horizontes para temas, abordagens e enfo-

ques os mais diversos e, através deste espaço, colaborar com um melhor 

diálogo acadêmico.  

Resultado de um trabalho criterioso de seleção, este volume que agora 

se apresenta destina-se a todos aqueles que pretendem pensar o Direito, ir 

além da sua aplicação quotidiana, mas sem deixar de lado o aspecto prático, 

tão característico das ciências. 
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Resumo: A tão decantada impunidade atrelada à violação ao que é proposto na Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos, em especial a conduta praticada por empresas 
transnacionais, as quais se instalam em países em desenvolvimento, foram uma fonte 
inspiradora para o presente trabalho. O foco principal deste trabalho foi o estudo do 
Ordenamento Jurídico Brasileiro e a possibilidade de preencher lacunas encontradas 
no Instituto da Responsabilidade Civil, e, nele, as questões referentes ao dano moral 
através da aplicação da pena civil. O Instituto do “Punitive Damages”, utilizado no 
ordenamento jurídico de países do “Common Law”, a nosso ver, é um mecanismo 
que, se implementado no Brasil, pode contribuir para atender a necessidade de evitar o 
delito, atuando preventivamente enquanto punindo eventuais transgressores. Neste 
contexto, a presente investigação conduzirá a algumas análises acerca da aplicação da 
pena civil aos danos morais no sistema de direito privado e público. Serão avaliados o 
dolo, a culpa, assim como pena civil e sua autonomia, bem como seus critérios de 
aplicabilidade. Tem como objetivo geral refletir e colocar questões inerentes à con-
temporaneidade, situando o ordenamento jurídico pátrio num aspecto amplo, inserido 
em um contexto global e nas particularidades dessa nova sociedade. A pesquisa inici-
ar-se-á com levantamento bibliográfico, não apenas da doutrina e seus derivados, mas 
inclusive em artigos e obras da área do Direito, Sociologia, Antropologia e História da 
Economia. Adotar-se-á o método dedutivo/indutivo, sendo este o meio mais adequado ao 
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desenvolvimento do presente trabalho, em razão das diversas interpretações e discussões 
sob os mais diversos aspectos que o tema acarreta. 

Palavras-chave: Direitos Humanos; Responsabilidade Cívil; Danos Morais; Punitive Da-
mages; 

Abstract: The so decanted impunity attached to the violation of what is proposed in the 
Universal Declaration of Human Rights, in special the conduct practiced by transnational 
companies, which settle in developing countries, were an inspirational source for the 
present work. The main focus of this work was the study of the Brazilian Legal System and 
the possibility of filling gaps found in the Institute of Civil Responsability, and, in it, the 
matters reffering to moral damage through the applicaton of the civil penalty. The Institute 
of Punitive Damages used in the legal system of countries of the “Common Law”, in our 
view, is a mechanism that, if implemented in Brazil, can contribute to attend the necessity 
of averting the delict, acting preentively while punishing eventual transgressores. The so 
decanted impunity linked to violation of what is proposed by the Universal Declaration of 
Human Rights, especially the practiced conduct by transnational corporations, which set up 
themselves in developing countries, was an inspiring source for the present work. The main 
focus of this work was the study of the Brazilian Legal System and the possibility of filling 
gaps found in the Institute of Civil Liability, and in it, the matters related to moral damage 
caused by the application of the civil penalty. The Institute of “Punitive Damage”, used in 
the legal system of “Common Law” countries, as we see it, is a mechanism that if 
implemented in Brazil can contribute to addressing the need to prevent crime by acting 
preventively while punishing eventual transgressors. In this context, the present 
investigation will conduct some analyzes on the application of the civil penalty to moral 
damages in the system of private and public law. It will be evaluated the damage, the guilt, 
as well as the civil penalty and its autonomy, as well as their application requirements. 
Have as general objective to reflect and pose questions inherent to contemporaneity, 
situating the homeland legal system on a broad aspect, inserted in a global context and the 
particularities of this new society. The research will begin with a bibliographic survey, not 
only of the doctrine and its derivatives but even in articles and works in the area of Law, 
Sociology, Anthropology, and History of Economics. The deductive/inductive method will 
be adopted, this being the most appropriate means for the development of the present work, 
due to various interpretations and discussions under the most diverse aspects of the theme. 

Keywords: Human Rights; Civil Responsibility; Moral Damages; Punitive Damages; 

Sumário: Introdução; 1. Patrimônio moral: conceito, natureza e proteção jurídica; 2. Puni-
tive damages: histórico e critérios de avaliação no direito comparado; 3. O dolo, a culpa e a 
pena civil em face dos danos morais; Considerações finais; 

INTRODUÇÃO 

Empresas transnacionais, ao deslocarem suas sedes de origem, bem como seu 
setor produtivo, conseguem manter em outros países, especialmente aqueles em 
desenvolvimento, a permanente violação de direitos de personalidade e de direitos 
humanos, independentemente de acordos internacionais dos quais seus países de 
origem sejam signatários. Nele observa-se um padrão comportamental reiterado, 
elevando as questões de responsabilidade civil a um nível vultoso e inimaginável 
quando se fala sobre a evolução da humanidade através de séculos e, sobretudo, da 
ameaça insana de retrocessos e anulação de direitos duramente conquistados. 
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Necessário se faz, assim, ao Direito moderno, assumir novos papéis, atuando 
com firmeza para mediar a complexa sociedade, proporcionando mecanismos de 
pacificação social. Portanto, buscar-se-á compreender a natureza jurídica e a prote-
ção ao patrimônio moral, seja ele público ou privado, no sentido de trazer reflexões 
sobre o ordenamento jurídico brasileiro na atualidade. 

Em suma, o caminho percorrido, por essa investigação, conduzirá a algumas 
análises acerca da aplicação da pena civil aos danos morais no sistema de direito 
privado e público, as polêmicas que o assunto provoca entre doutrinadores, legisla-
dores e aplicadores, além da sociedade civil, a quem o ordenamento se destina. 

Serão também avaliados o dolo, a culpa, a pena civil e sua autonomia face 
aos danos morais, seus critérios de aplicabilidade, tendo como norteador o histórico 
e critérios de avaliação dos punitive damages no direito comparado. 

Em síntese, a proposta dessa pesquisa tem como objetivo geral refletir e colo-
car questões inerentes à contemporaneidade, situando o ordenamento jurídico pátrio 
num aspecto amplo, inserido em um contexto global e nas particularidades dessa 
nova sociedade. Visa levantar situações em que existam favorecimentos para que o 
ser humano deva ser protegido e preservado.  

O exame desses pressupostos e dos instrumentos legais que os ordenam, será 
decisivo para apontar novas questões, estas pulsantes no tocante não apenas à força 
da lei e suas interpretações, mas sobretudo apontar lacunas que pretendem ser preen-
chidas com as alterações contidas no novo Código Civil. 

Portanto, a pesquisa iniciar-se-á com levantamento bibliográfico, não apenas 
da doutrina e seus derivados, mas através de artigos e livros assinados por doutrina-
dores consolidados na área do Direito, como também com aportes inestimáveis da 
Sociologia, da Antropologia, da História e da Economia. 

Para tanto, será adotado o método dedutivo/indutivo, pelas razões já aponta-
das, sendo este o meio mais adequado ao desenvolvimento do presente trabalho, 
tendo em vista o tema atual e patente de interpretações e discussões sob os mais 
diversos aspectos. 

1 PATRIMÔNIO MORAL: CONCEITO, NATUREZA E PROTEÇÃO 

JURÍDICA 

Para definir o conceito de patrimônio moral, sua natureza e respectiva prote-
ção jurídica, necessário se faz estabelecer distinção entre o público e o privado e, 
nesta linha, esclarecer outro conceito que é o do patrimônio moral da pessoa jurídi-
ca, para diferenciá-lo do patrimônio moral da pessoa física. 

O patrimônio público está protegido e explicitado na Lei da Ação Popular de 
4.717 de 29.06.1965, em seu art. 1º, que define como sendo o conjunto de bens e 
direitos que possuam valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico, 
pertencentes à administração pública de forma direta ou indireta. Ou seja, incluem-
se nesse patrimônio bens materiais e imateriais cujo pertencimento é de um ente 
público que pode ser a União, um Estado, um Município, uma autarquia ou uma 
empresa pública.  

Para o Código Civil, no art. 98, a distinção é clara ao classificar como patri-
mônio público aqueles que pertencem às pessoas jurídicas de direito público, dis-
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pondo que “são públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurí-
dicas de direito público interno; todos os outros são particulares, seja qual for a 
pessoa a que pertencerem.”  

 Incluídos em bens públicos, ou bens comuns, estão os rios, mares, estradas, 
ruas e praças, bem como edifícios ou terrenos destinados como sedes da administra-
ção pública, sejam elas municipais, federais, estaduais, inclusive de suas autarquias, 
estes últimos sendo considerados bens de uso especial. 

O patrimônio público é, portanto, um direito difuso, de natureza indivisível e 
que não tem uma titularidade individualizada, seu pertencimento é da ordem do 
coletivo, dos cidadãos, do Estado, da administração pública. 

 No tocante ao patrimônio moral é preciso esclarecer que o mesmo é abran-
gente e inclui tanto o patrimônio público quanto o privado. O primeiro é regido por 
princípios éticos, estes resumidos no art. 37 da Constituição Federal, que exige lisu-
ra de todos os agentes públicos, os quais devem agir dentro da moral, da boa-fé, da 
honestidade, requisitos essenciais para o bom funcionamento da administração dos 
bens públicos.  

As formas de controle da atividade administrativa dos bens públicos devem 
ser exercidas por órgãos competentes e designados para tal fim, como os Tribunais 
de contas, as controladorias e corregedorias entre outros, que devem punir exem-
plarmente, utilizando os institutos da responsabilidade civil, penal e administrativa. 

Lamentavelmente, embora o ordenamento jurídico seja claro no tocante a de-
veres e condutas de seus representantes, na prática amplamente difundida pela mídia 
o que se percebe é que o patrimônio público tem sofrido ataques inimagináveis por 
parte dos que deveriam zelar pela sua integridade. 

O Direito Privado possui conceito composto por um conjunto de normas jurí-
dicas de natureza privada, portanto, aquela que disciplina as relações particulares, 
sendo sua natureza diferenciada das normas jurídicas de natureza pública, como 
descrito anteriormente. 

Por serem distintos no que concerne à aplicação de regimes jurídicos diferen-
ciados, o direito público, anteriormente mencionado, obedece no ordenamento jurí-
dico brasileiro a um outro tipo de regime, diverso do direito privado.  

No Direito Privado se compreende ainda dois tipos de patrimônio: o físico, 
representado por bens, e o moral, que significa tudo o que fere os valores fundamen-
tais da personalidade, que ao serem violados podem ser enquadrados no dano moral.  

O dano moral, no âmbito do direito civil, representa os efeitos por ele causa-
dos, como dor, sofrimento, desconsideração social, no descrédito à reputação, a 
humilhação, entre tantos outros, justificando o reconhecimento de uma indenização, 
sendo fundamento para a pena civil. 

Ao se inserir na Constituição os direitos de personalidade e, por consequên-
cia, dos danos morais, constata-se que os dois institutos vêm passando por notável 
evolução. Considerando que se trata de direitos extrapatrimoniais, os direitos de 
personalidade têm perfeita afinidade com o instituto do dano moral, dada a natureza 
de ambos, que têm em comum a proteção de bens que integram o interior da pessoa, 
ou seja, aquilo que lhe é inato, por sua condição humana, bens imateriais e que de-
vem merecer a tutela do direito. 
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A aceitação da função punitiva no Brasil é recente e necessita de uma nova 
definição no tocante a sua funcionalidade, bem como de requisitos para sua aplicabi-
lidade, uma vez que a forma no ordenamento jurídico pátrio diverge da teoria aliení-
gena, que não se enquadra na doutrina normativa do Código Civil vigente.  

Na conceituação de responsabilidade civil, sob a ótica do Direito Privado, a 
agressão que pode se manifestar de maneiras variadas, se dirige ao interesse de or-
dem particular e, nesse caso a pena se traduz em forma de compensação pecuniária à 
vítima no sentido de reparação do dano causado, na tentativa de recolocar o lesado 
na situação anterior ao dano. 

Entretanto o dano ao patrimônio moral, por se tratar de bens não mensurá-
veis, causa um certo incômodo no tocante à definição do quantum indenizatório, 
tendo em vista a necessidade de se manter o equilíbrio, tanto para reparar devida-
mente a vítima quanto para evitar a possibilidade do enriquecimento ilícito.  

Outro aspecto a ser considerado é o dano causado à imagem por meio das re-
des sociais, ou seja, aqueles praticados via internet, a partir dos chamados “negócios 
virtuais”,  

 

(...) o direito à imagem é de grande elasticidade, cuidando da proteção conferida à 
pessoa em relação à sua forma plástica e aos respectivos componentes identificado-
res (rosto, olhos, perfil, busto, voz, características fisionômicas) que a individualizam 
na coletividade, deixando antever um amplo espectro, formado por um conjunto de 
características que permitem a sua identificação no meio social... A tutela jurídica do 
direito à imagem (CC, art. 20) segue, em linhas gerais, a regra do art. 12 do Código 
Civil, que tem caráter geral. Basicamente a proteção do direito à imagem se aperfei-
çoa através da tutela preventiva (inibitória), com o escopo de impedir que o dano 
ocorra ou se alastre. Não afasta, de qualquer modo, a possibilidade da tutela repres-
siva, através de ação de indenização por danos extrapatrimoniais (comumente cha-
mados de danos morais), quando o dano já. Se concretizou, independentemente de 
causar prejuízos (ROSENVALD; CHAVES, 2007, p.140).  

 

 A internet não está excluída do ordenamento jurídico. Pelo contrário, exis-
tem leis que regem essa “geografia virtual”, visando coibir e punir devidamente 
aqueles que cometem ilícitos nesta área de atuação. O controle na rede é efetuado 
através da identificação das máquinas (computadores) que deram origem a ofensa se 
tornando, portanto, possível provar o dano e proceder a penalização.  

 

(...) se faz necessário que o Direito Virtual torne-se, cada vez mais, estudado pelos ju-
ristas e, sobretudo, tratado pelos tribunais com a seriedade, imputando de forma im-
placável aos que ali operam a responsabilidade por seus atos. Nesta seara, isto é, na 
imputação da responsabilidade pelo dano à imagem perpetrado virtualmente, quer na 
atividade empresarial ou não, que se faz necessário um estudo mais aprofundado, uti-
lizando-se da Ciência Jurídica e da Informática, para a correta atribuição e efeitos 
indenizatórios. (REZENDE, 2010, p. 9).  

 

A questão do dano moral em ambiente virtual, embora já tenha proteção le-
gal, ainda necessita de muitos ajustes e de uma interação do Direito com os profissi-
onais de informática e, claro, de um trabalho conjunto para que seja cada vez mais 
célere e efetivo. 
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 A distinção de danos patrimoniais e extrapatrimoniais, tanto na doutrina 
quanto na jurisprudência, tem o mesmo significado. O primeiro trata de prejuízo 
econômico material e o segundo, versa sobre o abalo psíquico sofrido e que, portan-
to, não são representativos de danos econômicos. 

Na jurisprudência brasileira, são diversos os ordenamentos que protegem os 
direitos nas duas esferas, tais como a Constituição de 1988, o Código Civil, o Códi-
go de Defesa do Consumidor entre muitos dispositivos legais. 

 O princípio da dignidade da pessoa humana, tem respaldo na Constituição, já 
em seu 1º art., que se baseia na lógica jurídica, através do reconhecimento dos direi-
tos da personalidade e da indenização, preceitos naturalmente acompanhados pelo 
Código Civil em vigor.  

Apesar de todos os mecanismos protetivos encontrados no ordenamento jurí-
dico pátrio, o instituto dos punitive damages acabou se evidenciando em razão de a 
compensação através da indenização por danos morais não conseguir, isoladamente, 
resolver os conflitos existentes. 

 
Assim, atualmente o conceito de punitive damages mostra-se desvinculado de sua li-
gação originária com a indenização dos danos extrapatrimoniais. Porque suas finali-
dades precípuas passaram a ser a punição e a prevenção, o foco passou a incidir não 
sobre a espécie do dano, mas sobre a conduta do seu causador. (PARGENDLER, 
2004, p. 12). 

 

O instituto traz um meio de tornar efetivo o princípio constitucional à digni-
dade da pessoa humana, além de funcionar também como prevenção no tocante a 
coibir abusos muitas vezes cometidos por empresas, ora contra cidadãos, seus pró-
prios consumidores, ora contra seus empregados/funcionários.  

2 PUNITIVE DAMAGES: HISTÓRICO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO NO 

DIREITO COMPARADO 

O principal questionamento que se apresenta é no sentido de averiguar se os 
punitive damages seriam mecanismos eficazes no ordenamento jurídico brasileiro. 

Vale salientar que a expressão punitive damages foi utilizada pela primeira 
vez em 1973, no Direito Inglês no caso Huckle v. Money, e a partir do século XX, 
passou a ser desenvolvido no Direito norte-americano, em decorrência do cresci-
mento demográfico e do desdobramento da industrialização. A aplicação do instituto 
punitive damages sofre influência do federalismo norte-americano, havendo assim a 
ausência de aceitação do instituto por cinco Estados americanos, Louisiana, Nebras-
ka, Washington, Massachusetts e Hampshire. 

 

Por conseguinte, o instituto dos punitive damages se apresentam de forma diversifi-
cada nos Estados norte-americanos que o utilizam, mesmo que substancialmente seja 
conceituado da mesma forma, como dispõe o § 908 do Restatement of Torts, elabo-
rado pelo American Law Institute: indenização que não a compensatória, concedida 
contra uma pessoa para puni-la por sua conduta ultrajante e dissuadi-la, e outras 
como ela, de praticarem condutas semelhantes no futuro. (BONNA, 2018, p. 193) 
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Cumpre salientar que a responsabilidade civil e seu desenvolvimento sempre 
visou a proteção da vítima, embora anteriormente a conduta ilícita do lesante ficasse 
sem proteção, pois era colocada como algo menos importante, já que o objeto prin-
cipal era proteger o ofendido. Assim, surgiu a teoria dos punitive damages, com o 
intuito de punir o ofensor através de um quantum indenizatório majorado que pudes-
se compensar a vítima de maneira satisfatória. 

 
Não basta reconhecer os amplos aspectos da personalidade e os direitos inerentes a ela, é 
preciso, sobretudo, que o instituto jurídico ofereça mecanismos aptos a proteger os impor-
tantes valores das pessoas. Isto porque, de nada adiantaria dimensionar a personalidade 
das pessoas, sem permitir, ao mesmo tempo, normas que sejam capazes de assegurar aos 
seus titulares a tutela contra agressões de terceiros. (REIS, 2017, p. 8)  

  
 Para o autor, supramencionado, o reconhecimento dos aspectos da personalidade 

e seus direitos são insuficientes e o instituto jurídico deve conter mecanismos que prote-
jam efetivamente os valores das pessoas, uma vez que além de conceituar e definir a 
personalidade, é preciso que existam normas capazes de assegurar sua tutela contra 
agressões. 

No entanto, se faz imprescindível traçar algumas considerações acerca do institu-
to punitive damages, cuja questão nos é apresentada pelo professor americano Zirpuski, 
que nos leva a refletir se a teoria absorvida pelo ordenamento jurídico americano pode 
ser incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro. 

  
The Need for a Theory of Punitive Damages What does the word “punitive” mean in the 
phrase “punitive damages”? – The standard answer is that punitive damages are intended 
to punish a defendant who has engaged in a form of tortious conduct that is particularly 
egregious. (ZIRPUSKY, 2005, p. 105) 

 

Em tradução livre, podemos compreender o pensamento do professor Zirpusky 
como uma forma de responder à expressão de “dano punitivo”, como sendo aquele que 
tem a intenção de responsabilizar o ofensor que cometeu uma conduta tortuosa e especi-
almente odiosa com relação a um terceiro. Para o autor, além dessa definição, a expres-
são tanto cabe juridicamente no sentido civil quanto no penal, justificando:  

 
The answer is that the word “punitive” has two connotations. One meaning-as already 
indicated-is that punitive damages are intended to punish a defendant who has acted 
egregiously. But a more fundamental meaning within tort law is that punitive damag-
es are permitted in light of our legal system's recognition that the plaintiff has a right 
to be punitive. (ZIPURSKY, 2005, p. 106) 

 

Na visão de Zipursky, a dupla função do termo “punitive” justifica a utilização 
do sistema, pois a um só tempo serve para punir o ofensor, que agiu de forma odiosa, e 
permite o reconhecimento do uso do direito de ser punido pelo ilícito cometido. 

 
Para os americanos, o instituto em apreço refere-se a indenizações especiais e alta-
mente excepcionais determinadas por um Tribunal contra um acusado onde o ato ou 
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omissão por ele praticado era de uma natureza particularmente odiosa, maliciosa ou 
arbitrária. São, portanto, sanções impostas pelo ordenamento ao causador do dano 
em razão de peculiaridades inerentes nesta conduta. (RESEDÁ,2008, p. 228) 

 

Na interpretação de Resedá, o instituto dos punitive damages é admitido em 
situações excepcionais, ou seja, quando a indenização é determinada por um tribunal 
diante de um acusado que teve comprovada sua atitude delituosa. 

 
(...) nos países integrantes da chamada “família do common law”, integrada pelo Di-
reito Inglês e, com algumas exceções, pelos Direitos dos demais países de língua in-
glesa, essa divisão foi sensivelmente relativizada. É largamente difundido, no Direito 
norte-americano, o entendimento de que o tort law tem por finalidade não apenas a 
reparação ou compensação do dano ocorrido, mas também a prevenção de danos fu-
turos. A idéia de que a responsabilidade civil atuaria como fator de dissuasão (deter-
rence) de certos ilícitos é recorrente na doutrina e na jurisprudência. (ANDRADE, 
2017, p. 4) 

 

A indenização punitiva ou, como vem sendo tratada aqui com o nome origi-
nal em inglês punitive damages, representa o reconhecimento de ato ilícito passível 
de indenização, mas com o objetivo a priori de desestimular a reincidência, uma vez 
que são aplicadas em ilícitos civis não aceitos e, caso fique clara a intenção de pre-
judicar terceiros, simplesmente ignorando os direitos da outra pessoa.  

Essa punição específica surge a partir da constatação de que é impossível o 
ressarcimento ser promovido apenas por uma compensação financeira, por se tratar 
de danos imateriais, difíceis de serem quantificados. A dificuldade se dá, em especi-
al, por serem danos emocionais, que prejudicam a pessoa em sua integridade emoci-
onal e às vezes com consequências físicas, abalando sua autoconfiança, a depender 
de uma avaliação de um especialista. Enfim, esse tipo de indenização, comum na 
Europa e nos EUA, tem como propósito punir exemplarmente o autor a ponto de 
fazê-lo repensar sua conduta.  

A doutrina dos punitive damages nos Estados Unidos faz parte do sistema jurídi-
co conhecido como Common Law, ou Direito Costumeiro, isto é, o que tem como fun-
damento a doutrina do Stare Decisis. Este tem origem no direito inglês e decorre da 
expressão latina stare decisis et no quieta movere, sendo também conhecido como Doc-
trine of Precedents, determinando que uma ou várias decisões de uma appelate court, 
devem ocorrer no mesmo tribunal, ou entre os juízes a ele subordinados. 

Nos Estados Unidos, o Direito Constitucional, faz com que a expressão signifi-
que que as Cortes devem dar o devido peso e valor ao precedente, levando em conta que 
se a decisão anterior é impositiva, deverá seguir sem reconsideração. 

O stare decisis e o Estado Democrático de Direito, já que a primeira assegura que 
o segundo não se altere de forma constante e errônea, favorece para que a sociedade 
pressuponha que os princípios fundamentais estão fundados no direito e não nas vonta-
des individuais.  

É esta forma de pensar coletiva que mantém a sociedade sob os ditames legais, 
tanto por ter ciência de que se não o fizer, será exemplarmente punido (a) e também 
por saber que de outro lado, está protegido enquanto cidadão caso tenha seus direitos 
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de alguma forma ameaçados. A crença de que os princípios estão preservados em 
comum acordo com os anseios sociais, leva a maioria a agir dentro dos padrões 
exigidos pelo ordenamento jurídico.  

Há ainda que ser mencionado a duas classificações para o stare decisis, ou ideia 
de respeitar seus próprios precedentes, ou seja, tem o efeito vinculante, mas interno, o que 
seria um stare decisis horizontal. No sentido vertical, as decisões vinculam externamente e 
atingem a todos, sendo obrigatória para todos os órgãos do Poder Judiciário, pois “(...) a 
Common Law constrói se a partir de fatos concretos, ou seja, de experiências vivenciadas, 
de forma que a evolução das regras e critérios de aplicação dos punitive damages se deu 
com base em casos concretos e emblemáticos.” (ZANON, 2016, p.8) 

É consenso, portanto que a Common Law deve ser aplicada a partir de dados 
concretos, de experiências vividas e não a partir de hipóteses como acontece em 
outros casos. 

Para se compreender a questão do dano punitivo na Europa, é preciso entender 
que os sistemas europeus continentais geralmente o desaprovam, pois em questões terri-
toriais é preciso estar atento se aquela região da Inglaterra faz ou não parte da União 
Européia, pois quando não está claramente definido pode causar certo desconforto. O 
sistema de direito comum é bem mais familiarizado com indenizações punitivas, embora 
não com a mesma extensão que os Estados Unidos. Essa diferença é importante porque a 
lei da União Européia reflete através da incoerência o contraste entre direito comum e 
direito civil continental na Europa, como nos esclarece KOZIOL: 

 
Regarding European law, it is true that, in principle, the continental civil law systems 
disapprove of punitive damages (although one has to confess that there are some de-
partures fromthis idea). Further more, one has to remember that England and Ireland 
are part of Europe and the European Union (although England sometimes gives the 
impression that it prefers to forget this). The English and Irish common law system is, 
of course, familiar with punitive damages, although not to the same extent asthe U.S. 
This is important because it seems to influence, to some extent, EU law, which is in-
consistent in reflecting the contrast between common law and continental civil law in 
Europe”. (KOZIOL, 2008, p. 748) 

 

A compreensão do sistema europeu e das inúmeras subdivisões entre os paí-
ses que estão ou não inclusos no bloco dos que pertencem à União Europeia, escla-
recem os motivos pelos quais as interpretações dos punitive damages ganham con-
tornos tão diferenciados dos Estados Unidos. Essa comparação logicamente depende 
de questões geopolíticas e seus consequentes desdobramentos.  

Especialmente no tocante aos danos extrapatrimoniais, o valor é imputado 
aos bens subjetivos, o que ocorre nas Cortes de Justiça. No Direito Comparado, é 
observado que são adotados critérios de fixação das indenizações por dano moral, 
tais como no direito inglês, no Reino Unido, na Irlanda e em Portugal, cujos orde-
namentos oferecem tabelas como parâmetros para a aplicação dos punitive damages. 

Os critérios adotados, em geral, são a razoabilidade e proporcionalidade, a 
análise de circunstâncias, as condições socioeconômicas do ofendido e do ofensor e, 
no caso deste último, os benefícios obtidos com a prática do ilícito. 
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A jurisprudência consolidada de nossos tribunais superiores é no sentido de 
se “adotar critérios mais ou menos lineares, escorando-se em julgamentos anterio-
res e em parâmetros desenvolvidos pela doutrina (...).” (BATISTA, 2014, p.120)  

Sendo assim, a aplicabilidade do instituto dos punitive damages já é aceita 
com raras exceções no ordenamento jurídico brasileiro. As críticas de sua aplicabili-
dade se encontram na argumentação, tendo como fundamento o fato de que as mes-
mas poderiam se transformar em enriquecimento ilícito, fato que é desconstruído 
pela ponderação da fixação do quantum indenizar, e assim se evitando a chamada 
“indústria do dano moral”.  

Os critérios adotados pelos tribunais superiores brasileiros, ao fixar o quan-
tum devido, são o da razoabilidade e da proporcionalidade em relação ao grau de 
culpa, nível socioeconômico do ofendido e porte econômico do ofensor, de forma 
suficiente a restaurar o bem-estar da vítima, desestimular o ofensor em repetir a 
falta, não podendo, além disso, implicar o enriquecimento sem causa do ofendido.  

Deve ser observado que ao assim proceder, diferentemente do sistema norte 
americano, o foco não é o dano, deixando de observar o comportamento do agente e 
sua reprovabilidade pela sociedade, havendo que responsabilizado, no sentido puni-
tivo e pedagógico, sem qualquer diferença entre o dano patrimonial e o moral.  

Adotando-se a função punitiva, o dano moral poderia ser utilizado como for-
ma preventiva, atuando junto ao ofensor como um fator de desestímulo à lesão de 
direitos humanos, o que permite certa segurança jurídica. 

3 O DOLO, A CULPA E A PENA CIVIL EM FACE OS DANOS MORAIS 

Antes de adentrar ao mérito da pena civil e de sua autonomia face aos danos 
morais, é preciso estabelecer as diferenças entre dolo e culpa, assim como os desdo-
bramentos deles advindos. Assim, o dolo, é quando o agente quis o resultado do ato 
ilícito intencional ou assumiu o risco de produzi-lo, ou seja, aquele que tem o objeti-
vo de causar o dano, em manifesta vontade livre e consciente.  

 
A verdadeira ruptura na experiência do Direito Privado brasileiro não se encontra 
no advento do novo Código Civil, mas na assunção de uma nova postura hermenêuti-
ca, com fundamento na ideia de que a Constituição vige com supremacia também nas 
relações privadas. Contudo, é evidente o grande desafio de superar uma proclamação 
apenas aparente, na busca de um ideal de uma democracia verdadeira, com “concre-
ta” efetivação das normas jurídicas e a consolidação de uma cidadania inclusiva. 
(SANTOS; COELHO, 2017, p.3) 

 

A culpa resta configurada quando o agente deu causa ao resultado por impru-
dência, negligencia ou imperícia, podendo ser definida como voluntaria omissão de 
diligencia em calculas as consequências possíveis e previsíveis do fato, porém sem a 
livre intenção de causar o dano.  

A negligência, que se caracteriza pela responsabilidade que começa de modo 
subjetivo, pode vir a causar o dano, resultando em culpabilidade pelo ato. Já a im-
prudência pode ser definida quando o agente causador do dano tem consciência do 
risco da atividade, mas assim mesmo a realiza acreditando que não causará danos a 
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terceiros. A imperícia se dá em casos aonde há falta de experiência e de prática para 
determinadas atividades (erro médico ou técnico, por exemplo), e ao executar o 
serviço ou o atendimento, acaba causando danos a alguém. Em quaisquer das três 
situações a culpa está presente, do ponto de vista jurídico. 

 

Formado por um elemento intelectual (consciência) e por um elemento volitivo (reali-
zar) o dolo significa a vontade livre e consciente de querer praticar uma conduta des-
crita em uma norma penal incriminadora. Assim, bastará apenas que o agente queira 
a realização dos componentes objetivos do tipo naquele caso específico e concreto e 
saiba exatamente aquilo que faz, para que se possa atribuir-lhe o resultado lesivo tí-
pico a título de dolo. Para que uma ação dolosa pressuponha a existência de um cri-
me é necessário que a conduta criminosa se amolde em um injusto penal. Eis que o 
injusto penal é a confirmação da presença do fato típico com a ilicitude. (MIASHI-
RO, 2009, p.2).  

 

Para efeitos de conceituação, a culpa é um elemento do fato enquanto a culpabili-
dade é a análise do crime. No dolo o que é levado em conta é à vontade, ou intenção do 
agente para a prática do ilícito, enquanto na questão da culpabilidade o que se analisa é a 
reprovação da conduta, levando em conta as circunstâncias em que foi aplicado, de acor-
do com a autora. 

O dolo e a culpa no ilícito civil assumem significados distintos, sendo o primeiro 
mais amplo do que o ilícito penal, fazendo parte integrante do elemento subjetivo da 
culpabilidade, não sendo duas espécies de um mesmo gênero. 

 No sistema brasileiro a função punitiva foi eliminada pela evolução da responsa-
bilidade civil, contribuindo para a neutralização de qualquer distinção entre culpa e dolo, 
“à medida que a transferência dos danos ao ofensor passa a se exprimir objetivamente 
pela extensão dos danos que causou o ofendido, sem qualquer relevo para a intenciona-
lidade ou não de seu agir.” (ROSENVALD, 2017, p. 222). 

Contudo, necessário que os legisladores se ocupem de fundamentar a legalização 
do instituto, ainda inexistentes no ordenamento jurídico pátrio. O Código Civil abre 
espaço com suas alterações para que isso ocorra, no sentido de ampliar a ação da respon-
sabilidade civil, com o devido ajuste legal visando não apenas compensar danos, mas, 
sobretudo, prevenir que condutas lesivas se deem continuadamente.  

 

(...) do autor do ilícito, passou-se a utilizar o art. 944 do Código Civil Brasileiro com a fi-
nalidade de reduzir o montante da compensação devida. O argumento é que o objetivo 
principal seria de evitar a desproporção entre a ação e o dano, porém, se a função da res-
ponsabilidade civil fosse apenas de reintegração, sem se destinar a punir, seria irrelevante 
apurar-se a culpa. (LOURENÇO, 2006, p. 252). 

 

As sanções não punitivas, no ordenamento jurídico brasileiro, possuem finalidade 
tão somente reparatória. No entanto, sabidamente, o comportamento humano encontra-se 
em constante mutação, exigindo do direito a evolução de seus propósitos, onde há socia-
lização do dano, para não somente reparar, mas também coibir condutas lesivas, as quais 
são objeto, em muitos casos, de enriquecimento do ofensor. A responsabilidade civil, no 
presente contexto, não possui instrumentos satisfatórios para prevenir e punir o ofensor, 
se prestando tão somente a reparar o dano na exata medida deste. 
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(...) se a repressão é função do direito penal e a indenização, incumbência da responsabi-
lidade civil, por vezes ocorre uma interpenetração entre as funções reparadora e punitiva. 
Nos dias atuais, mesmo o direito penal não se preocupa apenas com a punição, mas 
igualmente com a reparação do prejuízo causado à vítima ou à própria coletividade (pres-
tação de serviços à comunidade, reparação do dano “ex delicto”. Assim, v.g., os serviços 
comunitários, ainda que se trate de pena, distingue-se das sanções repressivas clássicas, 
porquanto permite ao delinquente pagar sua dívida por meio de atividade socialmente útil, 
uma contribuição positiva, que visa a compensar os dissabores causados pela infração. 
(KFOURI; SOUSA, 2017, p. 164)  

 
Uma reflexão importante é no sentido de que o Direito Privado é a área específica 

do Direito voltada para o campo das restituições, compensações e reparações, tendo no 
punitive damages a função de desestímulo ao ilícito, exigindo restituição em dobro por 
cobrança indevida, por exemplo, se o dano for cometido por má fé, conforme preconiza 
art. 940 Código Civil Brasileiro. 

Outro aspecto a ser apontado é que a pena privada, para ser assim considerada, 
deve distinguir, no instituto do dano moral, as diferenças entre o que é simples reparação 
ou compensação, daquilo que é o valor adicional, este como efeito de punição. 

Desse modo, a aplicação das indenizações punitivas, para que se alcance verda-
deiramente o papel da responsabilidade civil, deve obedecer primeiramente aos funda-
mentos da Constituição, de modo a realizar tanto como advertência ao ofensor, quanto 
para validar sua forma de ação, o cuidado de ter sempre como foco central a dignida-
de da pessoa humana. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Há autores, como o insigne Humberto Theodoro Junior, que enfatizam a im-
possibilidade de se atribuir à compensação do dano moral a finalidade punitiva, ou 
sancionatória. Invoca-se o princípio insculpido no art. 5.º, inc. XXXIX, da Consti-
tuição Federal ao dispor que não há crime, sem lei anterior que o defina, nem pena, 
sem prévia cominação legal, vedando a imposição de pena sem expressa previsão 
legal. Também o art. 5.º, inc. V, da Lei Maior, ao se referir a direito de resposta, 
equivalente ao agravo – ou o art. 944, caput, do Código Civil (a indenização se me-
de pela extensão do dano) – vedariam essa função punitiva da compensação do dano 
moral. 

Entende-se que o nullum crime, nulla poena sine lege possui aplicabilidade 
restrita às penas de natureza criminal. A sanção civil, nada obstante a finalidade de 
exercer coerção sobre o autor da ofensa – e atingi-lo em seu patrimônio – afasta-se 
do universo penal, para atuar em campo delimitado, de natureza civil. 

Quanto à equivalência entre agravo e indenização, decorrente da interpreta-
ção já referida do inc. V do art. 5º da Constituição Federal ou, mesmo, a atenção que 
se deve ter à extensão do dano, como medida da indenização, não se vislumbra óbi-
ces à finalidade punitiva do dano moral. Justamente pelo fato de a lesão ao atingir o 
patrimônio moral do ser humano, ofender direitos da personalidade, a integridade 
psicofísica, os valores mais relevantes que compõem o conceito de dignidade huma-
na, o imensurável patrimônio da consciência. A imposição de valor em pecúnia, com 
finalidade punitiva, justifica-se amplamente.  
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Ao Direito não cabe satisfazer apenas o papel de tornar a vítima indene, sem 
danos ou de mera recomposição patrimonial, mas sim cumprir sua função de pre-
venção, de desestímulo, ou seja, uma finalidade pedagógica.  
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